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CONTRATO Nº 227/2022 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A CONSTRUÇÃO 
DE UMA ESCOLA COM 06 SALAS COM QUADRA E MURO DE CONTORNO DO ESPAÇO 
EDUCATIVO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANGUERA ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA 
LM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

O MUNICÍPIO DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.607.346/0001-02, com sede à Praça Arthur Vieira s/n, CEP 44.670-000, Centro, Anguera - 

Bahia, neste ato representado pelo Exmo Sr Prefeito Mauro Selmo Oliveira Vieira, brasileiro, 

solteiro portador do CPF sob nº 705.425.895-91, residente e domiciliado neste município, 

doravante denominado CONTRATANTE e a sociedade empresária LM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, inscrita no CNPJ sob nº 37.452.815/0001-11, com sede Rua Olney São Paulo, nº 

150. Barra do Vento, Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia, neste ato representado pela Sra. 

A Luana das Merces Matos, portadora do RG sob nº 1635397316 SSP/BA CPF sob nº 065.482.935- 

76. doravante denominado CONTRATADO, com base no Edital da TOMADA DE PREÇO DE 

Nº 005/2022, e correspondente Adjudicação Publicada na Imprensa Oficial e disposições da Lei 

Federal n.º 8.666/93, resolvem pactuar o presente contrato de prestação de serviço. do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM 06 SALAS 

COM QUADRA E MURO DE CONTORNO DO ESPAÇO EDUCATIVO NA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE ANGUERA ESTADO DA BAHIA, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES, PLANILHAS, CRONOGRAMA, BDI E PROJETOS QUE INTEGRAM 

ESTE EDITAL E DEMAIS DOCUMENTOS E ANEXOS DA TOMADA DE PREÇO Nº 

005/2022. 

| 1.2 Este Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da TOMADA DE PREÇO nº 005/2022 e 

seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

a CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRAZO 

— 2.1 O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 06/07/2022 

e encerramento em 06/03/2028 - 08 (oito) meses. 

2.2 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 

restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 

2.3 A CONTRATADA terá um prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data de 

recebimento da Ordem de Serviço para elaboração do Plano de Ação. 

2.4 Os prazos acima citados, em qualquer hipótese, poderão ser prorrogados somente através de 

Termo Aditivo, dentro do período de vigência do Contrato, considerada a conveniência e o 

interesse da autarquia contratante. 

2.5 Obedecidas às disposições nesta cláusula, a prorrogação de prazo poderá ser solicitada pela 

contratada, devidamente justificada por escrito para análise e, se for o caso aceitação pela 

contratante. 

2.6 A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 

adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo 

administrativo. 
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2.7 A CONTRATADA somente deverá pedir prorrogação do prazo quando ocorrer interrupção dos 

serviços por fato oriundo da administração da prefeitura, por motivo de força maior ou casos 

fortuitos, que a seu juízo, possam caracterizar impedimentos absolutos para o cumprimento das 

obrigações assumidas ou ainda, que constituam obstáculos irremovíveis para a execução dos 

serviços, caracterizados pela imprevisibilidade de seus efeitos. Não se incluem entre os casos 

fortuitos, os riscos próprios do empreendimento. 

2.8 As situações especiais passíveis de prorrogação de prazo serão analisadas e decididas pela 

prefeitura. 

2.9 Os serviços só poderão ser iniciados após o recebimento da Ordem de Serviço pela empresa a 

ser emitida pela prefeitura após a assinatura do contrato. 

2.10 O prazo para início dos Serviços de Engenharia será de até 30 (trinta) dias contados do 

recebimento da Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o da conclusão será conforme 

' estipulado no Cronograma Físico Financeiro - anexo II do Edital e/ou de acordo com o proposto 

A pela CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula. 

” 2.11 Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, dependerá de prévia e 

formal autorização do CONTRATANTE e, caso seja autorizado, não implicará nenhuma forma de 

acréscimo ou majoração dos serviços ora contratados, razão pela qual será improcedente a 

reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, bem ainda "horas-extras" ou 

"adicional-noturnos", uma vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar o horário dos 

trabalhos de acordo com os parâmetros apontados neste Contrato. 

2.12 Antes do efetivo início dos trabalhos e, após o recebimento da Ordem de Serviço, a 

CONTRATADA, levará ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO o seu plano de ação para execução 

dos serviços, sendo o prazo de execução efetivamente contado a partir desta data que deverá ser 

registrada na Ordem de Serviço pelo Núcleo de Engenharia com a anuência da CONTRATADA, 

bem como a relação dos equipamentos que serão utilizados. A alteração, por qualquer motivo, dos 

equipamentos relacionados, deverá ser previamente comunicada e devidamente anotada na 

planilha dos serviços. 

2.13 A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

9 do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 2.457.741,20 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e 

sete mil, setecentos e quarenta e um reais e vinte centavos), correspondente à soma da planilha 

orçamentária da TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022. 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, na classificação abaixo: 

| UNIDADE 0204 Secretaria Municipal de Educação 
| PROJETO DE ATIVIDADE 1004 Construção e/ou Ampliação de Unidades Escolares 
| ELEMENTO DE DESPESA 4.4.9.0.51.00 Obras e Instalações 
| FONTE DE RECURSO 01 Rec. Imp. e Transf. Imp. Educação 

15 Transferências do FNDE 
19 Transferências do FUNDEB 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no 

cronograma físico-financeiro, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e dos materiais empregados. 

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, $ 3º, da Lei 

| nº 8.666, de 1993. 

| 5.3 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 

data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

| 5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

| liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

a medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

O regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

| 5.5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 

relação à etapa do cronograma físico-financeiro entregue e aos materiais empregados. 

| 5.6 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

5.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

5.7 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.8 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicado pela Contratada. 

5.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.10 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

a quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

| O ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

| ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

| 5.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

| de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

| pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

| mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

5.12 As medições somente serão processadas mediante solicitação expressa da contratada; 

5.13 O pagamento das faturas estará sujeito à comprovação dos encargos trabalhistas e 

previdenciários pela Contratada. 
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CLÁUSULA SEXTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
6.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

| 8.666, de 1993. 

| 6.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 

| e controle da execução dos serviços e do contrato. 

| 6.3 A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório 

a que se vincula este contrato. 

6.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

A responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no $ 1º do artigo 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos 

anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

6.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos $$ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1998. 

6.8 A fiscalização da execução abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

6.8.1 Todos os trabalhos serão acompanhados e fiscalizados por técnico da prefeitura 

A 6.8.2 Os trabalhos de campo serão aprovados pelo Engenheiro Responsável pela obra. 

6.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta: 

7.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos. encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

i certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
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7.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço. conforme cronograma físico- 

financeiro: 

7.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 

conformidade com o art. 36, 88º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008; 

7.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do | 

contrato; | 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Executar os serviços conforme especificações e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e | 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas nos anexos do Edital e em sua proposta; 

8.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

M fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; | 

8.3 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

8.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os | 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.6 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los 

com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

8.7 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

8.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

8.9 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

A distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

8.10 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nos anexos do Edital; 

8.11 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

8.12 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.13 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

8.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

À contrato; 
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8.17 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

8.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

8.19 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

8.20 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

8.21 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.22 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

M relativos à execução do empreendimento. 

— 8.23 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

8.24 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação. 

8.25 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.26 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram os anexos do Edital, 

no prazo determinado. 

8.27 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.28 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

A 8.29 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

8.29.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita | 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, | 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA | 

nº 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; | 

8.30 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força 

maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos 

bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

Junto à obra. 

8.31 Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 

dimensionamento da proposta. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO | 

9.1 A critério exclusivo da contratante, o contrato poderá, em regime de responsabilidade 

solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar total ou 

A parte da obra ou serviço, desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. Fica a 
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empresa contratada sujeita as penalidades previstas no edital em casos de subcontratação sem | 

autorização da contratada. 

9.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto 

9.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que não 

executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 

MP comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.2.2 Multa moratória de até 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

10.2.3 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

10.3 Multa compensatória de até 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

10.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

a perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da 

penalidade de suspensão do subitem anterior; 

10.7 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 

aplique as outras sanções cabíveis. 

10.8 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, 

sujeitando-a as penalidades acima estabelecidas. 

10.9 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

10.10 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, WI e IV da Lei nº 8.666, de 1998, a 

Contratada que: 

10.10.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.10.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.10.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

o atos ilícitos praticados. 
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10.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.13 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

10.14 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.15 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

n caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

É CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1998. 

11.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 

11.3 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

11.4 A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação 

de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual 

aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 

13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

MN 12.1.1 Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2 Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo 

de até 30 (trinta) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

12.3 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

12.4 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

12.5 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 
13.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consegiiências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Edital. 

13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4 O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 

cronograma físico-financeiro, atualizado; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

o 13.4.3 Indenizações e multas. 

É CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 
14.1 O extrato do presente instrumento será publicado nos Veículos de Comunicação de acordo 

com o estabelecimento no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 
15.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

o do Município de Anguera - Bahia 

15.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

| Anguera - BA, 06 de Julho de 2022 

| ' | 
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efeito Muhicipal | CNPJ nº 37.452.815/0001-11 

ONTRATÁNTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

o à dama. B E O contrato preenche todos os requisitos legais, 

o . C96.0614- 4 estando em conformidade com as normas vigentes. 

CPF nº 036 8 1:30 Anguera - BA, 06 de Julho de 2022 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 227/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anguera, CNPJ nº 09.369.027/0001-20; 

CONTRATADA: LM Serviços de Engenharia LTDA, CNPJ nº 37.452.815/0001-11; TOMADA 

DE PREÇOS: 005/2022; CONTRATO: 227/2022; OBJETO: Construção de uma escola com 06 

salas com quadra e muro de contorno do espaço educativo na sede do Município de Anguera 

P Estado da Bahia, em conformidade com as especificações, planilhas, cronograma, BDI e projetos 

que integram este edital e demais documentos e anexos da TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022; 

VIGENCIA: 06/07/2022 e encerramento em 06/03/2023 - 08 (oito) meses; VALOR: R$ 

2.457.741,20 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil, setecentos e quarenta e um reais 

e vinte centavos); ASSINATURA CONTRATO: 06/07/2022. 

' Anguera BA, 06 de Julho de 2022 

| f 

) 1] 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA um mo di [ N y UU Vuts / ] 

PUBLICADO NO MURAL tiro UM vura puma. 
Ob, 07) 402 MAUR SELMO 0] IVEIRA VIEIRA 

( ) / . /! Prefeito Municipal 

Chefe da Seção de Publicidade 
N de Atos Admihistrativos 

ad 

Praça Arthur Vieira, S/N, Centro, Anguera - BA, CEP: 44.670-000 

CNPJ: 13.607.846/0001-02 Telefone: (75) 3239-6502 E-mail: pma.licitacaoChotmail.com



Ri MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Ma Secretaria da Receita Federal do Brasil 

, EA im», Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LM SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 37.452.815/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

Om desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:47:22 do dia 19/04/2022 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 16/10/2022. 
A Código de controle da certidão: 7E22.5B94.C105.8B64 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Cir, y SECRETARIA DA FAZENDA 

qo e ro o rs 
Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20222936971 

RAZÃO SOCIAL 

LM SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

MN INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

37.452.815/0001-11 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

4 Emitida em 29/06/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 80 dias, contados a partir da data de sua 
f emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www .sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE 

RIACHÃO DO JACUÍPE - BAHIA 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Certidão Nº: 00000009 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

O 
| 
EE 

memo | 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

É certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cíeditos tributários 
e inscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da 
Fazenda Municipal. 

EMITIDA EM: 12/06/2022 11:54:39 horário de Brasília 

VÁLIDA ATÉ: 10/09/2022 

CHAVE DE VALIDAÇÃO: wCfPnuyU 

Verifique a autenticidade dessa certidão acessando o portal: 

http:/Ayww, keepinformatica.com.br/portal/web/riachaodojacuipe.autentica-cnd 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


